
INDICAÇÃO Nº 
1084
, DE 2013

                    INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, no sentido que determine ao titular da Secretaria competente a imediata realização dos estudos técnicos e a adoção das medidas administrativas necessárias, a fim de que se mantenha a área destinada para a construção de Presídio Feminino no município de Bom Jesus dos Perdões (em área que já é de propriedade do Governo do Estado de São Paulo), que está localizada à margem da Rodovia Fernão Dias – sentido Capital – Interior, onde inclusive já existe instalada Unidade da Fundação Casa (antiga Febem).

JUSTIFICATIVA

                                       Bom Jesus dos Perdões é o menor município da Região Bragantina, com área territorial de 108 quilômetros quadrados.

                                     Infelizmente, nos últimos anos, Bom Jesus dos Perdões sofreu grande expropriação e intervenções em sua pequena área territorial e autonomia.

                                 Recentemente (em 2.010) perdeu parte de sua área territorial por conta da instituição do Parque Florestal, além da instituição de APA (Área de Proteção Ambiental) da Pedra Grande e mais 3 quilômetros de área de amortização do entorno do Parque, com sensível limitação no direito de construir, ou seja, 50% do município foi desapropriado pelo Governo anterior.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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